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   Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo à Medida Provisória nº 652, de 
2014: 

 

              “Art. A Lei nº 7.565, de 1986, passa a vigorar acrescida dos seguintes 

dispositivos: 

Art. 233-A. Permanece exequível o contrato de transporte aéreo      

que preveja voo, com ou sem escalas, de ida a um destino e de 

retorno à origem, na eventualidade de o passageiro não se 

apresentar para embarque no aeroporto de partida. 

Parágrafo único. É abusiva a cláusula contratual que preveja o 

cancelamento de passagem aérea de volta em face da não 

utilização do bilhete de ida”.  

. 

JUSTIFICATIVA 

 

                   Muito embora a maioria das pessoas desconheça o fato, é prática das 

empresas aéreas cancelar automaticamente a passagem de volta no caso de o 

passageiro não se apresentar para embarque no voo de ida, em se tratando, 

evidentemente, de contrato de transporte que preveja esses dois trechos, o que 

internacionalmente costuma-se denominar round-trip ticket. 
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                     Trata-se de expediente que toma a parte pelo todo, isto é, que se 

assenta na presunção de haver o passageiro desistido da execução do contrato de 

transporte aéreo pelo simples motivo de não ter embarcado no voo de ida. Ora, isso 

não é uma constante, nem tem o direito, o transportador, de declarar finda sua 

obrigação para com o passageiro, sem a anuência deste. De fato, há inúmeras 

razões que justificam um no-show, a maioria delas forte o bastante para afastar 

qualquer suspeita de negligência ou má-fé do passageiro.  

 

 O objetivo da presente emenda é corrigir esta distorção que torna 

extremamente desequilibrada a relação entre consumidor e companhia aérea. Nesse 

sentido, peço ao relator e aos nobres pares, apoio para a aprovação da emenda. 
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